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MENSAGEM Nº   008/2019          Niterói, 15 de abril de 2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

                     Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Egrégia Casa o 

incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício Financeiro de 2020 e dá outras providências.” 

  Com fundamento no artigo 130 da Lei Orgânica do município de 

Niterói, a proposição estabelece as metas e as prioridades da Administração 

Pública Municipal para o próximo ano e, ainda, fixa normas atinentes à 

elaboração da lei orçamentária anual, às propostas para a alteração tributária, à 

administração da dívida e operações de crédito. 

  Em sua elaboração foram contempladas as linhas estratégicas e as 

diretrizes da ação governamental guardando observância aos preceitos e 

objetivos do Plano de longo prazo “Niterói  Que Queremos”. 

  Neste sentido, destacam-se algumas ações consideradas centrais 

para o município de Niterói nos dias de hoje, tais como, a atenção à mobilidade 

urbana; a necessidade de melhoria na qualidade da educação; o investimento  na 

atenção básica  de saúde; a construção de habitações de interesse social; o 

enfrentamento à violência urbana; o investimento em cultura; a preservação do 

meio ambiente; o estabelecimento de estratégias para o desenvolvimento da 

Tecnologia da Informação e Comunicação. 

 

Exmo. Sr. 

Vereador MILTON CARLOS DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Niterói 
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   Em linha com o atual cenário econômico, o referido diploma 

legal reafirma o compromisso com a responsabilidade fiscal, traduzido na 

intransigente defesa do equilíbrio das contas públicas, reconhecidamente 

fundamental para dar continuidade à expansão e melhoria da qualidade dos 

serviços prestados e à execução dos investimento em andamento, propiciando  o 

crescimento sócio-cultural e econômico da cidade. 

   Ante o exposto, encaminha-se para apreciação dessa Casa, 

minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias – LDO, 

para o Exercício Financeiro de 2020. 

   Nestes termos  estão expostas as razões que justificam o 

presente Projeto de Lei. 

 

 

 

RODRIGO NEVES 

Prefeito 
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